
PEDIDO DE INDICAÇÃO 
 
 
 

INDICAÇÃO ao Deputado Estadual Dary Pagung
 
Autor: Clóvis Pascolar
 

 
 

Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Dary Pagung, que interceda junto
Secretaria de Estado do Governo (SEG), Secretária Maria Emanuela Alves Pedroso, a
análise técnica e acompanhamento de repasses direto de recursos a prefeitura de Baixo
Guandu para projeto estruturantes e obras, com foco atual em adaptação a mudanças
climáticas e prevenção de desastres, para construção de Drenagem Pluvial e
macrodrenagem entre os Bairros Valparaiso e Ricardo Holz interligando o Ricardo Holz as
proximidades da BR 259 (Próximo ao Rio Doce).
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente pedido tem como finalidade solicitar ao Deputado Estadual Dary Pagung
que interceda junto à Secretaria de Estado do Governo (SEG), por meio da Secretária Maria
Emanuela Alves Pedroso, para viabilizar a análise técnica, o acompanhamento e a liberação
de repasses diretos de recursos à Prefeitura de Baixo Guandu, destinados a projetos
estruturantes e obras prioritárias, especialmente voltadas à adaptação às mudanças
climáticas e à prevenção de desastres. 
 
O município de Baixo Guandu vem enfrentando, de forma recorrente, problemas
relacionados a alagamentos, enxurradas e sobrecarga do sistema de drenagem, sobretudo
na região que compreende os Bairros Valparaíso e Ricardo Holz, áreas que apresentam
crescimento urbano significativo e vulnerabilidade a eventos climáticos extremos. A
inexistência ou insuficiência de um sistema adequado de drenagem pluvial e
macrodrenagem tem causado transtornos à população, danos ao patrimônio público e
privado, além de riscos à segurança e à saúde dos moradores. 
 
A proposta de construção de um sistema de drenagem pluvial e macrodrenagem,
interligando os Bairros Valparaíso e Ricardo Holz até as proximidades da BR-259 (região
próxima ao Rio Doce), constitui uma solução estratégica para garantir o correto escoamento
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das águas pluviais, reduzir pontos críticos de alagamento e fortalecer a infraestrutura
urbana, promovendo maior resiliência do município frente às mudanças climáticas. 
 
Ressalta-se que se trata de uma obra de grande porte e relevância regional, cujo custo
ultrapassa a capacidade financeira do município, tornando-se imprescindível o apoio do
Governo do Estado por meio de repasses específicos e acompanhamento técnico
qualificado. 
 
Dessa forma, a intercessão do Deputado Estadual Dary Pagung junto à SEG é fundamental
para assegurar que o projeto seja analisado com prioridade, possibilitando a captação de
recursos e a efetivação dessa importante obra, que trará melhoria na qualidade de vida da
população, prevenção de desastres, valorização urbana e desenvolvimento sustentável para
Baixo Guandu.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 6 de
fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Clóvis Pascolar
 

Vereador autor
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